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EMENTA:  APELAÇÃO.  IRREGULARIDADE  FORMAL.  RECURSO  QUE
NÃO IMPUGNOU ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. ART. 932, III,  DO CPC. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES SEM
INDICAÇÃO  DOS  MOTIVOS  DE  FATO  E  DE  DIREITO  PELOS  QUAIS
REQUER O NOVO JULGAMENTO. ART. 1.010, III, DO CPC.  APELO NÃO
CONHECIDO.

A falta de correlação lógica entre as razões recursais e os fundamentos da decisão
impugnada impede a admissibilidade do apelo, porquanto se equipara à ausência de
exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que  justificam  a  irresignação,
exigidos pelo art.  514, II,  do CPC/1973, cujo comando normativo é análogo ao
previsto no art. 1.010, III, do CPC/2015,  resultando em violação ao princípio da
dialeticidade.  Entendimento  adotado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento do AgRg no Ag 1413832/PA e AgRg-AREsp 366.872/PB.

              Vistos.

Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT  S.A.  interpôs
Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 7ª.  Vara Cível da Comarca
desta Capital, f. 184/188, nos autos da Ação de Cobrança de Indenização do Seguro
DPVAT, proposta em seu desfavor por Aguinaldo Vicente da Silva e Outros, em
que, rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir,  foi julgado procedente o
pedido,  condenando  a  Apelante  ao  pagamento  de  compensação  pecuniária
securitária  no importe de quarenta salários  mínimos,  no valor  vigente à data do
sinistro,  a ser partilhada pelos Apelados,  na proporção dos respectivos  quinhões
hereditários, ao fundamento de que a Certidão de Ocorrência Policial n. 1969/08, f.
15, e a Certidão de Óbito, f. 16/17, constituem provas suficientes para demonstrar a
materialidade  do  evento  danoso  em  que  se  deu  o  falecimento  do  Sr.  Augusto
Vicente Quirino, razão pela qual é devido o adimplemento de quantia indenizatória,
nos termos do art. 3º. e 5º., da Lei n. 6.194/74.

Em suas razões recursais, f. 190/212, a Apelante arguiu, como preliminar, a
carência da Ação, alegando que os Apelantes carecem de interesse processual de
agir, porquanto não foi demonstrado que pretensão indenizatória foi previamente
resistida  no  âmbito  administrativo,  requerendo  a  extinção  do  processo  sem
resolução de mérito. 

Vencida a preliminar, no mérito, alegou que não restou provado nos autos,
nos termos exigidos pelo art. 5º, da Lei nº. 6.194/74, que a debilidade permanente da
vítima advém do acidente de trânsito ocorrido, não sendo demonstrada, portanto, a



existência de nexo de causalidade entre o evento danoso e a invalidez alegada, razão
pela qual não deve ser acolhida a pretensão de indenização pecuniária, pugnando
pelo  provimento  do  Apelo  e  pela  reforma  da  Sentença,  para  que  o  pedido  seja
julgado improcedente.

Intimados, f. 214-v, o Apelado não apresentou Contrarrazões, f. 215.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, porquanto ausentes
os  requisitos  legais  impositivos,  nos  termos  do  art.  176  a  181,  do  Código  de
Processo Civil.

É o Relatório.

O Código de Processo Civil, em seu art. 932, III, dispõe que a ausência de
impugnação específica dos fundamentos adotados na sentença constitui fato hábil a
ensejar o não conhecimento do Apelo.

Consoante  as  razões  de  decidir  adotadas  pelo  Juízo  de  1º  Grau,  o
pagamento de compensação pecuniária, a título de indenização do seguro DPVAT,
justifica-se pelo fato de haver restado suficientemente provado a efetiva ocorrência
do acidente de trânsito que causou o falecimento do Sr. Augusto Vicente Quirino,
nos termos descritos  na  Certidão de Ocorrência  Policial  n.  1969/08,  f.  15,  e  na
Certidão de Óbito, f. 16/17.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no Ag 1413832/PA
e AgRg-AREsp 366.872/PB1, a falta de correlação lógica entre as razões recursais e
os fundamentos da decisão impugnada impede a admissibilidade recursal, porquanto
se  equipara  à  ausência  de  exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que
justificam a irresignação, exigidos pelo art.  514, II,  do CPC/1973, cujo comando
normativo é  análogo ao previsto no art.  1.010, III,  do CPC/2015, resultando em
violação ao princípio da dialeticidade.

A  Apelante  tentou  impugnar  os  fundamentos  adotados  na  Sentença
alegando fatos estranhos à causa de pedir que arrazoaram a pretensão deduzida na
Petição Inicial, porquanto o fato gerador do percebimento da indenização securitária
pretendida foi o falecimento do  Sr. Augusto Vicente Quirino, e não o estado de
debilidade  permanente  suportado  por  uma  mulher,  como  alegado  nas  razões
recursais.

1 AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  RAZÕES DISSOCIADAS.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Sendo as
razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (art.
544, § 4º, I, CPC e Súmula nº 284/STF). 2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, AgRg-AREsp
366.872/PB, Quarta Turma, Rel.ª Min.ª Isabel Gallotti, publicado no DJE 30/09/2013 p. 1265).

PROCESSUAL CIVIL.  RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA.
REGULARIDADE  FORMAL.  REEXAME  DO  CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS
AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Em observância ao Princípio da Dialeticidade, as razões recursais
devem guardar correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é interposto. Precedentes.
[...] (STJ, AgRg no Ag 1413832/PA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
03/11/2011, publicado no DJe 11/11/2011).



Diferentemente do que afirmou a Apelante, a demanda não foi proposta
pela vítima do acidente de trânsito, e sim pelos herdeiros daquele que faleceu no
evento danoso, f. 137/178.

A falta de impugnação específica das razões adotadas na Decisão recorrida
é fato que impede a admissibilidade recursal, porquanto se  equipara à ausência de
exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que  justificam  a  irresignação,
exigidos pelo art. 514, II, do CPC/73, resultando em descumprimento do princípio
da  dialeticidade,  conforme  precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça2 e  deste
Tribunal de Justiça3.

Posto isso, considerando que a Apelante não impugnou especificamente
os fundamentos da decisão recorrida, não conheço da Apelação, com arrimo no
art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator
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3 PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS
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